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RESOLUÇÃO Nº 22/2014 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo nº. 7.935/2014-41 – 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS 
SUPERIORES (DAOCS); 

 
CONSIDERANDO as Resoluções nos. 17 e 48/2013 deste 

Conselho; 
 
CONSIDERANDO, ainda, a aprovação da Plenária, por 

unanimidade, na Sessão Ordinária realizada no dia 26 de junho de 2014, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Alterar o inciso I do Art. 1º da Resolução nº 17/2013 deste Conselho, 
da seguinte forma:  
 
 
Onde está escrito: 
 
 

Nome Local de lotação 

Marcelo Suzart de Almeida 
Centro Universitário Norte do Espírito Santo 
(CEUNES) 

 
 
Leia-se: 

 
 

Nome Local de lotação 

Renato Rodrigues Neto 
Centro de Ciências Humanas e Naturais 
(CCHN) 

 
 
 
Art. 2º.  Alterar o Art. 1º da Resolução nº. 48/2013 deste Conselho, da 
seguinte forma: 
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Onde está escrito: 
 

Nome Local de lotação 

Sophia Rosa Benedito 
Campus “Alaor de Queiroz Araújo” 
(Goiabeiras) 

 
 
Leia-se: 

 

Nome Local de lotação 

Vinícius Tomaz Fernandes* 
Campus “Alaor de Queiroz Araújo” 
(Goiabeiras) 

Gabriel Victor Araújo Gomes* 
Campus “Alaor de Queiroz Araújo” 
(Goiabeiras) 

*Redação alterada pela Resolução nº 20/2016 deste conselho. 
 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2014. 
 
 

  
ETHEL LEONOR NOIA MACIEL 

NA PRESIDÊNCIA 


